
 

PO DER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MATO GROSSO D O SUL  

JUÍZO DE DIRE ITO DA 1ª  VARA C ÍVEL DA COM ARCA DE  NOVA AN DRADIN A - MS 

EDI TAL  DE LEILÃO 

Edita l  exp edid o do s aut os n º 0805701-23.2015.8.12.0017 da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL,  onde f igu ra  
MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA - MS como part e requ erente e APARECIDA FR ANCI SCA DOS 
SANTOS como p art e req uer ida,  todos de vidamente qual i f i cados n os refer idos autos.  

A Dra.  E l len Pr i sc i le  Xandu Kaster  Fran co,  Ju íza  d e Dire i to  T i tu lar  da  1ª  Vara  C íve l  da  
Co marca  de No va Andradina,  Estado d e Mat o  Gro sso do Su l ,  no u so  de suas atr ibuições 
lega is  e na forma do Ar t .  883  e seguin tes  do Código d e P rocesso  C ivi l ,  Resolu ção nº 23 6,  d e 
13 /07/20 16,  do Con selh o Nac iona l  d e Just iça  Civ i l  e  Provimentos nº s  2 11/2 01 0 e 375/2 016,  
amb os  do  CSM/ TJMS,  FAZ SABE R a  tod os qu e o  presente Ed ita l  v i rem ou dele conh ecimento 
t i ve re m,  qu e,  p or int erméd io  d o portal  www.lei lo esonl in ems.com.b r ,  o le i loeiro  judic ial  
nomeado,  Sr .  GUSTAVO CORR EA PER EI RA DA SILVA – M AT.  26 ,  CPF:  6 14.552.53 1-20 ,  levará  a  
públ i co  pregão d e ven da e  arrematação  do b em ab aixo descr i to,  conforme condições d e 
venda ind icadas no campo especí f i co  deste  edita l .  

DO PRIM EIR O E SEGUNDO PR EGÕ ES 

O pr ime iro  pregão terá  in íc io no primei ro d ia  sub sequ ent e ao da cer t idão de af ixação do 
edita l  em loca l  d e amp la publ ic idad e,  às 17:00 horas (ho rár io d e  Bras í l ia) ,  e  término n o d ia  
09 de  mar ço de 202 1 ,  às 1 7:00 horas (horá rio de B rasí l ia ) ,  ocasião em que entregar -se-á  o  
bem a que m der  o  melhor  lance ,  o ferecendo em va lo r  i gua l  ou sup erior  ao  da  ava l iação.  
Caso o s lances ofertad os não at in jam o va lor  da aval iação na pr imeira  praça,  um segundo 
pregão segu ir -se-á,  se m inter rupção,  com t érmin o no  d ia  12 de  mar ço de 20 21 ,  às  17 :00 
horas (horário  d e Brasí l ia ) ,  ocas ião e m qu e o b em será  entregu e a  qu em mais der e melhor  
lanço o ferecer ,  não  sendo aceito  lan ce in fer ior  a  50% (c inquent a p or  cento)  do  va lor  da 
ava l iação,  e,  d esd e qu e,  atendid as  todas  as d emais regras lega i s  e escu lpidas  n est e ed ital .  

DAS CONDIÇÕ ES DE PARTICIPAÇÃO E CADAST RAMENT O NO SIT E:   

Ao co nsult ar  o  s it e,  o s interessados,  p essoas f í s icas ou ju r íd icas,  en con trarão a s or ien tações 
de co mo p roced er para  o  ad equad o cred enc iamento,  a  f im d e torná- los  “aptos”  p ara  
part i c ipar  e  oferecer  lance s.  

DESCRIÇÃO DOS BENS:   

1)  01 (u m) Ar  condic ion ado Con su l ,  12 00 0 BTU’s,  22 0 v,  Sp l i t ,  seminovo .  

2)  01 (u m) Tr ic ic lo – cor  vermelha,  ECOSTART (b om).  

AVALIAÇÃO :   

Lavrat ura  do au to em 1 9 d e junh o d e 2019 .   

VALOR DOS BENS:  

Ar cond ic ionad o. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  1 .000,00 (mi l  rea is ) .  

Tr ic ic lo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 1.500,0 0 (mi l  e  qu inh entos reai s) .  

ÔNUS:  
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DÉBITOS DE IM PO ST OS:   

Não con stam n os aut o s a  exi st ên cia  de  d ébitos t r ibutár io s qu e reca iam sob re os ben s.  

DA INTIMAÇÃO :  

Pe lo  present e ed ita l ,  f icam de vidament e in t imad os a  part e execu tada,  f ie l  d ep osi tár io ,  
cônju ge,  se for  casado,  su cessores,  int ervenien tes,  garant idores  f iad ores,  ava l i st as ,  
herd eiros,  o s  garant idos por  h ip oteca,  credores de qua lqu er  espécie,  e  d emais  arro lad os no  
processo qu e não se jam part e na ex ecu ção,  porém,  detenham garant ia rea l  ou  penhora 
anter iormente averbada  – Art .  88 9,  do  Código d e Processo Civi l .  

DO PAG AMENTO :  

Na h ipótese de ar rematação,  o  arrematant e deverá pagar  a  comissão de 4,5  % sob re  o  va lor  
da arremat ação diretament e ao lei loei ro,  mediant e t ran sferên cia  ou  depósito  bancár io  
d iretament e na conta  corrent e nº  48 92 4-7,  da  Agênc ia  nº  5246 -9,  do  Banco Brad esco ,  de 
t i tu lar idad e d e Le i lões On L in e M S L tda.  ME – CNPJ  nº  27.838.438/00 01 -0 8.   

Em re lação ao bem arremat ado,  d everá  depositar  o  va lor  d o lan ce vencedor d iretamente nos 
auto s d o p ro cesso ac ima re ferid o,  em subconta n º  669 84 7,  através  da gu ia  d e  d epósi to  
própr ia ,  q ue deverá ser obt ida  no S i te  do Tr ibun al  d e Ju st iça  do MS.  

CONDIÇÕ ES DE VENDA:  

1.  Os ben s serão a l ien ad os  no est ado de con servação em qu e se  en cont ram,  sem 
garant ia ,  con st itu indo  ônus  d e o  int eressado  ver i f i car  suas  condições,  ant es d as  datas 
designad as para  a  a l ien ação  jud ic ia l  e letrônica  (Art .  18  do Prov.  nº  375 /2016 – CSM /TJMS) ;  
1.1 .  O pregão está  regido pelas  d i spos ições do Art .  886 e seu s inc i sos,  do Código d e 
Pro cesso Civ i l ;  
1.2 .  Os eventu ais condômin os t erão o  d ire i to d e preferênc ia  na eventua l  a rrematação d o 
bem imóvel ,  relat ivamente à  met ad e do b em,  sendo exigido,  neste caso,  a  quan tia re lat iva  à  
metade do va lo r  o fert ado,  assim como a  metad e d a comissão do  le i loe iro o f ic ial ,  em 
igua ldad e d e con dições com o s d emais  t ercei ro s  po ss ívei s  a rrematant es.  
2.  O pr imei ro  pregão da a l ienação ju d icia l  e letrônica  começa e termin a nas dat as e 
horár io s supra  indicad os;   
3.  Não haven do lance sup er ior  à impo rtância  da ava l iação no primei ro le i lão  segu ir -se-  
á ,  sem int er rupção,  o segundo at o,  que se est en derá até o fechamento do lote  em d ia e hora  
prev i sto  neste ed ita l  (art .  2 5 d o Prov.  n º  375/20 16 -  CSM/TJM S);  
4.  Em segundo pregão,  n ão serão admit ido s lan ces  in fer iores a  50% (c inque nta por  
cento)  do va lor  d a aval iação,  sendo con siderad os vi s  lances infer iores (art .  891,  CP C e art .  
25,  parágrafo  ún ico ,  Pro v.  nº  37 5/2 016 – CSM /TJM S);  
5.  Para  qu e ha ja  o  en ce rramento  do  lei lão,  est e d everá  p erman ecer  p or 3  (t rês)  minutos  
se m receb er  outra  ofer ta .  Sob revind o lance n os 3  ( três)  minu tos an teceden t es  ao  termo 
f in a l  da  a l ienação jud ic ial  exc lus ivamente eletrônica,  o  horá rio d e fechamento d o pregão  
será  prorro gado em 3  (três )  minu tos  para  q ue t odos os u su ár ios interessados tenham 
oportu nidade de o fertar  novos lances  (art .  24  d o Prov.  n .  375/ 2016 -  CSM/TJMS);  
5.1 .  Duran t e o  curso d o  lei lão  e  ant es do encerrament o,  p e la  p reservação da  
tran spa rênc ia do certame,  caso ocorra :  int ercorrên cia,  mud ança,  su spen são ou var iação n o 
si stema eletrôn ico  onl in e,  d ispo nib i l i zado em rede mundial  d e computadores,  que inf lu enc ie 
na dinâ mica regular  do processo l ic i ta tór io em andamento,  pod erá o  le i loei ro  in terromper,  
rest ab elecer  com prorrogação de t empo,  cient i f i cando o  Juí zo do ocorr ido e fazendo con star  
da ATA DE  LEI LÃO;  
6.  Duran t e a  a l ien ação,  o s lances d everão ser o ferec idos di retament e no s ist ema do 
le i loe iro  Judic ia l  www. lei loesonl inems.com.br e imediatament e d ivu lgados  on -l in e a  
viabi l iz ar  a  preservação  do tempo real  d as o fer tas ,  não  send o ad mit id o s i st ema n o qua l  os  
lances sejam real izad o s por qua lqu er forma de  interven ção hu mana n a co leta  e no regi st ro  
dos  lance s (art .  27 "cap ut"  e p arágrafo único d o Prov.  n .  375/ 2016 -  CSM/TJMS);  
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7.  O int eressad o pod erá adquir i r  o bem penhorado através d e pagamento à  v ista ,  
poden do oferecer prop osta  para  pagamento em prest açõ es,  n os l imit es impostos p elo  art .  
89 5 do CPC;  
7.1 .  At é o  in íc io  do p r imei ro  le i lão ,  propost a  d e aquisi ção  do bem por  va lor  não  in fer ior  
ao da aval iação ;  
7.2 .  At é o in í c io do segundo  le i lão,  propo sta  de aq u is ição do bem por va lor  que não se ja  
con sid erado  v i l ;  
7.3 .  O lei lo ei ro  se obr iga  a  d ar co nhecimen to durant e o  certame das  demais  condições d e 
que t rata  o p agamen to dos bens apregoados;  
8.  A co missão d evida ao  le i loe iro,  pe lo  arrematante,  será  n o p ercentual  d e 4,5% 
(quatro ,  v ír gula c inco  p or  cento)  sobre o va lor da ar rematação;  
8.1 .  Se  o va lor  d e arremat ação  for su pe rior  ao  créd ito  do exeq uen te,  a  comissão d o 
le i loe iro  públ ico  o f ic ia l  e  do co rretor ,  assim como as  d esp esas  com remoção e guard a do 
bem,  p od erá  ser  d edu zida do  prod uto  da arrematação (Art .  10,  §  4 º  d o  Prov.  n .  375/2016 -  
CSM /TJMS) ;  
8.2 .  Se hou ve r desi stênc ia  ou arrep endimento do  arrematante do bem arrematado,  a  
comissão será d evida d a  mesma fo rma;  
8.3 .  Não será  d evid a a  comissão  ao lei loei ro  públ ico o f i cia l  e  ao corretor na h ip ótese da  
desi st ência  de qu e t rat a  o  art .  775 do Cód igo de Processo C iv i l ,  de anu lação da arrematação 
ou de  resu l tado negat ivo  da hasta  púb l i ca  (Art .  10,  § 1 º do Prov.  n.  375/2 016 -  CSM /TJMS) ;  
8.4 .  Na con cessão de i sen ção ou anist ia  após a  pub l icação d o ed ita l ,  a  comissão será  p aga 
pela  part e executad a;  se a  con cessão d e i sen ção ou anist ia  for  ant erior  à  publ icação do 
edita l  d e le i lão,  a  comissão  f icará  a  cargo do exequ ent e,  se este não e fet ivou a  comunicação 
devida,  anter iormente à  publ i cação  do ed ita l .  
8.5 .  No caso de su spen são da a l ienação jud ic ia l  e let rônica,  em vi rtud e d e pagamento do 
déb ito  à  v ista  ou  parcelado,  remição ou  a  real i zação d e acordo,  após a  inc lu são  do bem em 
hasta,  será  de vida a  comissão d e 2% (do is  por  cento)  d o va lor d o b em,  a  cargo do executad o 
(art .  10,  do P rov.  n .  375 /2016 -  CSM/TJMS) ;  
9.  Homologad o o  lance venced or,  o le i lo eiro  emit i rá  gu ia  de  d epósito  jud ic ia l  
ident i f i cad o,  v incu lado  ao Ju ízo  da execu ção (art .  2 8 d o Prov.  n .  375/20 16 -  CSM/ TJM S);  
10 .  O pagamento  deverá  ser  real izad o p elo  ar rematante  em até 24  (v inte e quatro)  h oras,  
por  d epó sito jud ic ia l  ou por  me io  e letrôn ico  (art .  8 92,  CP C),  sa lvo  d i spos ição judic ia l  
d iversa ;  
11 .  Não sendo efetuado s os d epósi tos,  serão co mun icados os lances imediatament e 
anter iores,  para  qu e sejam submet idos à  apreciação  do ju ízo ,  na  forma do ar t .  895,  §§ 4º  e  
5º,  a rt .  89 6,  § 2º,  ar t .  897 e ar t .  89 8 do CP C,  sem preju ízo  d a inva l id ação de qu e t rata  o  art .  
90 3 do Código d e Pro cesso C iv i l .  (art .  31 d o P rov.  n .  375/ 201 6 -  CSM/TJMS);  
12 .  O arrematant e qu e in just i f i cadament e d eixar  de efetuar  os d epósit os,  se assim o  
dec larar o ju iz  do p rocesso,  t erá  seu nome in scr i to no Cadastro  d e Arrematantes  Remissos 
do Pod er Jud ic iár io  d e  Mato Grosso do  Su l  – P JM S e não pod erá  mais part ic ipar  das 
a l ienações jud ic ia is  e letrôn icas n o P JMS p elo  per íodo d e u m an o,  poden do, a inda,  ser  
resp onsabi l i zado por te ntat iva  d e frau de a  le i lão  públ ic o (art igos 335 e 35 8 do  Código Penal )  
e,  tamb é m, por  poss ívei s  pre ju ízos f inan cei ros a  qualquer  das par t es en vo lvidas no le i lão,  a í  
inc luíd a a  comissão d o  lei loeiro  (§  2º,  a rt .  23 da  LEF  e art .  32  do  Prov .  n .  375 /20 16 -  
CSM /TJMS) ;  
13 .  A ar rematação será  con siderada p erfe ita,  acab ada e i r retratável  tão logo ass inado o  
auto de arremat ação pelo  arrematante e p elo  le i loe iro  públ ico o f i c ia l ,  ob servadas as  
d isposiçõ es do art .  903 do Código d e P roce sso Civ i l  (ar t .  30 do Prov.  n .  3 75 /20 16 -  
CSM /TJMS) .   

DA TR ADIÇÃO DOS BENS:   

14 .  Desfei ta  a  arremat ação  pelo Juiz  por mot ivo s  a lh eios à  vontade do  arremat ant e,  
serão rest i tu ídos a  est e os  va lores pa gos e relat ivos  ao p reço do imóvel  a rrematado e a  
comissão do Lei loeiro  Ju dic ia l ;  
15 .  Correrã o por conta  do  arrematante as  desp esas e  demais  encargos relat ivos à 
remo ção  do s b en s arremat ado s;  
16 .  Os créd itos  t r ibu tár ios relat ivos aos impostos cu jo  fato  gerador se ja  a  propr iedad e,  o  
domínio út i l  ou  a po sse,  e  b e m como os re lat ivos a  t axas p ela p rest ação d e serviços  
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referent es a  ta i s  bens ,  ou  a  contr ibu ição de melh oria ,  sub -roga m-se sobre o  resp ect ivo 
preço,  por e les  não resp onden do o adqu irent e (CTN –  Art .130  §  único) .  

 

DI SPOSIÇÕ ES TRANSITÓ RIAS:  

1.  A Faz enda Públ ica  pode rá adjud icar os  ben s p en horados :  

I .  antes  do lei lão,  pe lo  p re ço d a aval iação,  se a  execu ção não for  emb argada ou se 
reje itado s o s embargos;  
I I .  f ind o o  le i lão :  

a)  se não hou ver  l ic i tant e,  pelo  preço d a ava l iação ;  
b)  havendo l i c i tant es,  com preferênc ia ,  em igu aldade d e condições com a melh or o ferta,  
no prazo d e 30 (t r in ta)  dias.  

Parágrafo  Único -  Se o  preço da aval iação ou o va lor  d a melhor ofert a  for  su perior  ao  dos 
crédi tos da Fazenda Pú bl i ca ,  a  ad jud icação soment e será  defer ida p elo Ju iz  se a  d i ferença 
for  d eposi tada,  pe la  e xequente,  à  ord em do Ju íz o,  no prazo  de 30  (t r inta)  d ias (Art .  24,  LEF) .  

2.  As  d emais  condiçõe s obed ecerão  ao que d i sp õe o CP C,  Provimento  nº.  375/2 016 
CSM /TJMS e o s art igo s 335 e  35 8,  do CP;  
3.   O le i lo eiro  públ ico,  o  Tr ibuna l  d e Ju st iça  do Estado e o Estado d e Mato Grosso do Su l  
não se enquadram n a cond ição d e corretores  ou in termediários;  sendo o  p rimeiro  mero 
mandatário .  Ass im sen do,  f i cam ex imidos de eventua is responsabi l id ades p or  d efeit os ou  
ví c ios  o cult os que po ssam exi st ir  em re lação ao be m lei loado,  nos  t ermos d o – Art .  448 d o 
Cód igo  C ivi l  Bras i le i ro .  

DÚVIDAS E ESCLAR ECI MENT OS:  No escr itório do  Lei loei ro  Judic ia l ,  Senh or  GUSTAVO CORREA 
PEREI RA DA S ILVA – Mat.  26,  lo ca l izado na Av .  Desembargador  Leão N eto do Carmo,  n º  91 7,  
Jardim Veran eio,  c idade de Campo Grande/MS ou,  ainda,  p elo  t elefon e (67 )  33 88-0 216,  e no  
si te www. le i loesonl ine ms.com.b r  serão d ir imidas qua isquer  dú vid as d ecorrentes  d est e 
certame,  inc lu sive no to cant e às  condições e regra s con st ant es do  edit al .  

E  para  que chegu e m ao conh ecimento d e t odos e n in gu ém possa a legar  ign orân cia ,  
determinou a exp ed ição  deste ed ita l  qu e será  p ubl icado e  a f ixado n a forma da lei .  

 

Nova Andrad ina,  MS,  26  de jan eiro  d e 2020.  

 

E l len  Pr isc i le  Xandu Kaster  F ran co  
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